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DISPONDO SOBRE: um auxilio de Cro$..o..
846.360,00 ao Asilo Vicentino IISão Ra-
fael'l, destinado ao pagamento _de calça-
mento.-

DR.LUIZ FEm1AZ DE SAMPAIO, Prefeito 1~icipal de Presiden

te Pruden'ce, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei,

Faço saber que a câmara 1vfunicipa1 de Pres1del~te Prudente,

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:
., A.?.TIGO 10. -Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder ao Asilo

Vicentino "São Rafae1", Ul'n aux:f.lio de Cr.$846.360,00 (oi-

tocentas e qut\renta e s eis mil, trezentos e sessenta cru-

zeiros), para pagamento das taxas de c~lçamento que 1nó1~

dem sSbre seu terreno localizado ~ Avenida Coronel Marcon

des.
"A -

-ARTIGO 2Q -Para ocorrer as despesas com a execuçao desta lei, fica

aberto na Contadoria Municipal, um crédito especial no va

1ôr de Cro$846.360,00 (oitocentos e quarenta e seis mil,

trezentos e sessenta cruzeiros), que serão cobertow com
d d -.'

os recursos provenientes do excesso e arreca açao, Ja ve

rificadoo

ARTIGO 3Q -Esta lei entrará em vigSr na d ata de sua publicação, revo

gadas a s disposições em contr~rio.

Presidente Prudente, 2 de de~o de 1963

.Dr .!;;a r ~ s~r;*"-1
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secreta ia da Pr feitura MW~i-

cipal, aos 2 (dois) dias do mês de dezembro d 1963.
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